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IMPACTO POTENCIAL DESTA PESQUISA 

 

A possível contribuição da pesquisa à sociedade é a constatação de que há a 

necessidade de políticas públicas que visem à efetivação do equilíbrio labor-ambiental e 

da doutrina da proteção integral em favor dos influenciadores mirins, bem como algumas 

reflexões sobre pontos fundamentais a serem considerados quando da elaboração dessa 

política pública. 

 

POTENTIAL IMPACT OF THIS RESEARCH 

 

The possible contribution of the research to society is the observation that there is a 

need for public policies aimed at achieving labor-environmental balance and the 

doctrine of full protection in favor of child influencers, as well as some reflections on 

fundamental points to be considered when the elaboration of this public policy. 
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RESUMO 

 
Com a globalização e a inserção das novas tecnologias da informação e comunicação no 

cotidiano das pessoas, mudam-se, constantemente, as formas de agir, de se expressar, viver e 

sobreviver, isto é, todo o paradigma interacional. Tem-se, no campo da economia, novas 

demandas com a consequente oferta de novos produtos e serviços e a necessária 

(re)estruturação de cadeias produtivas. São exemplos dessas alterações organizacionais no 

corpo social, o surgimento de novas ocupações, como o trabalho artístico de influenciadores 

digitais, e o número cada vez maior de crianças e adolescentes nas redes sociais. Quando 

associados esses qualificadores (trabalhado artístico de influenciadores digitais e infância), o 

indivíduo é posto em condição de hipervulnerabilidade. Noutro fronte, dado o protagonismo 

que a internet assume no campo de comunicação interpessoal, afigura-se como instrumento 

indispensável à autodeterminação e concretização da dignidade das crianças e adolescentes. 

Frente a isso, o presente trabalho proporciona uma visão geral do trabalho infantil artístico de 

influenciadores mirins, descrevendo suas características, apontado seus riscos e elencando os 

desafios regulatórios e, em última instância, à luz da Teoria da Perspectiva Labor-ambiental, 

propõe, calcado na lógica, possíveis medidas interventivas com vistas à proteção e promoção 

da plena infância. A pesquisa tem natureza exploratória e descritiva. Diante da recência do 

tema, assumiu, quanto aos métodos de procedimento, caráter multiprocedimental. Utilizou-se 

a técnica de pesquisa bibliográfica em materiais publicados, com uma revisão multidisciplinar 

(Direito Material e Processual do Trabalho; Psicologia Ambiental, Organizacional e do 

Trabalho; Psicologia Infantil e Saúde do Trabalhador), bem como a técnica de pesquisa 

documental (com especial enfoque às normas nacionais e internacionais ratificadas pelo 

Brasil, cujo escopo seja a proteção da saúde e segurança das crianças e adolescentes). Ainda, 

conduziu-se a coleta dirigida de dados por meio de entrevistas com representantes de órgãos 

públicos cuja atribuição seja a efetivação do equilíbrio labor-ambiental de influenciadores 

mirins (magistrados trabalhistas e membros do Ministério Público do Trabalho e Ministério 

Público Estadual). Como métodos de abordagem, adotou-se, para a pesquisa bibliográfica e 

documental, o dedutivo, partindo das premissas verdadeiras do arcabouço tuitivo em relação 



 

 

 

ao trabalho infantil artístico e da necessária manutenção do equilíbrio labor-ambiental desses 

sujeitos, para uma melhor compreensão do alcance da participação de crianças e adolescentes 

nas redes sociais como possíveis agentes economicamente exploráveis; e o método indutivo 

para a análise de conteúdo de entrevistas, para, então, concluir pela necessidade de uma 

política pública integrativa e multifocal que vise a efetivação do equilíbrio labor-ambiental e 

da doutrina da proteção integral, seja por meio da regulação, da fiscalização ou da promoção 

da saúde, sobretudo, mental, em favor desses sujeitos. 

 

Palavras-chave: criança e adolescente; influenciadores mirins; meio ambiente do trabalho; 

trabalho infantil artístico. 
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ABSTRACT 

 

The process of globalization and the insertion of new information and communication 

technologies into people's daily lives affect the ways of acting, expressing oneself, living, and 

surviving, i.e., the entire interactional paradigm. In the field of economics, there are new 

demands with the consequent supply of new products and services and the necessary 

(re)structuring of production chains. Examples of these organizational changes in the social 

body are the emergence of new jobs, such as the artistic work of digital influencers, and the 

increasing number of children on social networks. When these qualifiers come together – 

artistic work by digital influencers and childhood –, the individual is placed in a condition of 

hypervulnerability. On the other hand, considering the main role that the internet assumes in 

the field of interpersonal communication, it appears to be an indispensable instrument for the 

self-determination and realization of the dignity of children. Taking that into account, this 

research provides an overview of artistic child labor by child influencers, describing its 

characteristics, pointing out its risks, and listing regulatory challenges. Ultimately, based on 

the theory of the labor-environmental perspective, it proposes, upheld by logic, possible 

intervention measures aimed at protecting and promoting full childhood. The nature of this 

research is exploratory and descriptive. Due to the recency of the topic, it assumed, in terms 

of procedural methods, a multi-procedural character. The bibliographical research technique 

was used in published materials, with a multidisciplinary review (Material and Procedural 

Labor Law; Organizational, Environmental and Work Psychology; Child Psychology and 

Occupational Health), as well as the documentary research technique (with special focus on 

national and international standards ratified by Brazil, whose scope is the protection of the 

health and safety of children). Furthermore, directed data collection was conducted through 

interviews with representatives of public bodies whose responsibility is to implement the 

labor-environmental balance of child influencers (labor judges and members of the Public 

Prosecutor's Labor and State Offices). As approach methods, the deductive approach was 

adopted for bibliographic and documentary research, starting from the true premises of the 

protective framework in relation to artistic child labor and the necessary maintenance of the 



 

 

 

labor-environmental balance of these subjects, for a better understanding of the scope of the 

participation of children in social networks as possible economically exploitable agents; and 

the inductive method for analyzing the content of interviews, to then conclude on the need for 

an integrative and multifocal public policy that aims to achieve labor-environmental balance 

and the doctrine of integral protection, whether through regulation, supervision, or promotion 

of health, especially mental health, in favor of these subjects. 

 

Keywords: child; child influencers; work environment; artistic children's work. 
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8 CONCLUSÃO 
 

Em suma, conclui-se que: 

(i) O paradigma de criança adotado no Direito do Trabalho é todo o ser humano com 

menos de 18 anos de idade, mas com a ressalva da necessidade de tratamento diferenciado e 

mais flexível com o avançar da idade, conferindo gradativamente maiores doses de 

autonomia. 

(ii) As raríssimas autorizações juridicamente aceitáveis ao trabalho infantil devem ser 

estruturadas sempre no melhor interesse da criança e do adolescente com vistas a satisfazer o 

pleonasmo intencional do Constituinte de absoluta prioridade e a doutrina da proteção 

integral. 

(iii) Além disso, o trabalho infantil, ainda que de maneira excepcional, protegida e 

regular, ainda que alicerçado na educação e na profissionalização, deve ter amparo na 

constatação, a partir da análise do manto protetivo juslaboral, de que o não trabalho é um 

direito fundamental da criança.  

(i) Contudo, pragmaticamente, constatou-se que o meio digital, nele incluído a 

atividade de influenciadores mirins, é essencial à autodeterminação da criança e do 

adolescente enquanto ferramenta [o meio digital] à criação do senso de pertencimento 

integrante da dignidade prometida pela Constituição Federal de 1988. Essa é uma realidade 

posta: crianças ocupam esse espaço e a erradicação dessa forma de labor é um processo 

complexo, que pode não se concretizar. Assim, a partir do estado da arte, busca-se pelo 

manejo protegido e regular desse trabalho e constata-se que o seu exercício pode fomentar o 

senso de pertencimento inerente à concretização da dignidade humana. Além disso, tem-se 

sua excepcional aceitabilidade, desde que o labor antes da idade mínima seja regular e 

protegido, da perspectiva do trabalhador (criança), se promotor da aquisição de uma 

habilidade ou o desenvolvimento de um dom, de um talento natural. 

(iv) A atividade de influenciador digital é, em sua essência, uma nova roupagem da 

liberdade de expressão. Seu exercício, por si só, não caracteriza ofício. O trabalho nasce com 

a profissionalização e exploração econômica de suas inserções no meio digital.  

(v) A natureza da relação estabelecida entre influenciadores e o elemento econômico 

necessário a sua profissionalização é indefinida. Há de se analisar, com profundidade, cada 

caso específico, confrontando elementos subjetivos e objetivos do influenciador com cada 

agente do capital que o circunda. 
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(vi) Já em relação aos influenciadores mirins, a relação jurídica estabelecida com o 

elemento econômico necessário a sua profissionalização é aquela que oferece maior proteção: 

relação de emprego. A incerteza restante é em relação a quem, no universo de agentes 

econômicos que circundam a atividade do trabalhador artístico infantil, seria o empregador. 

(vii) Mais importante que a identificação do empregador – no melhor interesse da 

criança e do adolescente, dando absoluta prioridade na consecução de seus direitos, 

garantindo-se a proteção integral prometida, e reconhecendo a força normativa da 

principiologia do manto juslaboral (em especial aos princípios da proteção e da norma mais 

favorável) – é o estabelecimento da responsabilidade social empresarial na manutenção do 

meio ambiente do trabalho de crianças e adolescentes influenciadores equilibrado, que deve 

ser compartilhada entre todos os integrantes da cadeia produtiva. 

(viii) Para a verificação dos fatores ambientais que permeiam o trabalho de 

influenciadores mirins, há de se pautar pela interação-relação pessoa-ambiente, que implica na 

consideração de que fatores poluentes afetarão negativamente o trabalhador, de mesma sorte 

que as intervenções humanas agressivas causarão a degradação do meio ambiente. Assim, a 

compreensão do meio ambiente do trabalho de influenciadores mirins deve colocá-los na 

centralidade do debate. 

(ix) Da confrontação do arcabouço tuitivo e da realidade posta, identificaram-se 

diversos riscos e desafios regulatórios: 

 

a) O meio digital, apesar da relatada importância, não foi originalmente desenhado 

para crianças e adolescentes. Em constante estruturação e reestruturação, apresenta 

diversos riscos que põem em xeque a livre autodeterminação dessas pessoas;  

b) Soma-se a isso, o especial estágio de desenvolvimento de crianças e adolescentes, 

que ainda não possuem um repertório cognitivo suficientemente formado para lidar 

com as múltiplas responsabilidades e consequências do trabalho antes da idade 

mínima permitida;  

c) Ainda, pela própria lógica de estruturação dos algoritmos que governam as redes 

sociais, suportam uma carga de exposição ao meio digital que pode impactar 

negativamente seus afazeres escolares, sua convivência comunitária, seu direito de 

brincar, além de permanecer por mais tempo exposto à tela e seus potenciais riscos;  

d) Também sofrem com a glamourização de suas atividades, que romantiza o trabalho 

precoce, especialmente o trabalho artístico infantil, e impede sua percepção como 
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um problema, não havendo a inclusão do tema na pauta pública para a formação de 

uma agenda;  

e) Em eventuais trabalhos externos ou, então, em estúdios e estabelecimento de 

patrocinadores, influenciadores mirins podem estar expostos aos clássicos riscos 

ocupacionais (físicos, químicos, biológicos, de acidentes e relacionados à 

ergonomia) estudados pelas áreas dedicadas à Saúde e Segurança do Trabalho;  

f) Atualmente, a fiscalização do trabalhado artístico infantil de influenciadores mirins 

é praticamente inexistente;  

g) Tem-se, ainda, o elemento econômico, atualmente integrante (e predominante) do 

meio digital, pelo qual se tem, independentemente da idade do usuário da rede, a 

exposição a riscos envolvendo a própria lógica capitalista, dos quais não escapam 

os influenciadores mirins; e  

h) Todos esses fatores de risco são catalisados por um déficit regulatório em relação 

ao trabalho de influenciadores mirins. 

 

(x) Logo, partindo do entendimento de que o profissionalismo e aproveitamento 

econômico representam a fronteira entre a brincadeira e o labor; da consideração da interação-

relação pessoa-ambiente e de sua bidirecionalidade; bem como da análise racional dos dados 

obtidos com as entrevistas realizadas com representantes dos órgãos públicos responsáveis 

pela manutenção do equilíbrio labor-ambiental de crianças e adolescentes, cumpre-se o 

objetivo geral elencado com a afirmação de que, sim, há a necessidade de políticas públicas 

que visem à efetivação do equilíbrio labor-ambiental e da doutrina da proteção integral, 

seja por meio da regulação, da fiscalização ou da promoção da saúde, sobretudo, mental, 

em favor dos influenciadores mirins. 

(xi) Sem pretensão exauriente, com espírito colaborativo e aberto ao diálogo, 

consciente da complexidade e da necessária multidisciplinariedade do tema, propõe-se uma 

abordagem multifocal: numa primeira frente, é preciso conscientizar / letrar os agentes 

responsáveis pela proteção de crianças e adolescentes – família, sociedade e Estado – quanto 

aos riscos, desafios e obrigações do trabalho artístico infantil de influenciadores mirins; 

paralelamente, deve-se (re)formular e fortalecer procedimento e políticas institucionais dos 

órgãos públicos responsáveis pela manutenção do equilíbrio labor-ambiental de crianças e 

adolescentes; e, por fim, revela-se urgente a ação legiferante, que deverá atualizar e revisar a 

legislação em vigor, bem como inovar no ordenamento para assegurar a consecução segura e 

protegida dessas atividades. 
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APÊNDICE A - ROTEIRO PARA ENTREVISTA 

 

Data da aplicação: ___/___/___      Participante nº: _____  

 

Instituição a que pertence: ________________________________________ 

 

Cargo que ocupa na instituição: ____________________________________ 

 

Há quanto tempo ocupa o cargo na instituição: ________________________ 

 

Nível de escolaridade:  
 Ensino Superior em Direito completo 

 Pós-graduação incompleta  

 Pós-graduação completa 

 

 

1. Você já teve contato, em sua atuação profissional, com influenciadores mirins? 

2. A atividade de influenciadores mirins é um tema relevante na sua atuação profissional 

/ institucional? 

3. Como estão os debates sobre o tema de influenciadores mirins no âmbito institucional 

de sua atuação? 

4. Há programas de ação ou diretrizes específicas no âmbito institucional para lidar com 

demandas envolvendo trabalho infantil? 

a. Em caso de resposta afirmativa: Quais? Como estão sendo implementadas? 

b. Em caso de resposta negativa: Por quê? Você, com base em sua experiência 

profissional e atuação prática, acredita que haja a necessidade de elaboração de 

planos estratégicos e diretrizes específicas para lidar com demandas 

envolvendo trabalho infantil? 

5. Há programas de ação ou diretrizes específicas no âmbito institucional para lidar com 

demandas envolvendo trabalhadores artísticos infantis? Essas mesmas estratégias de 

atuação podem ser adaptadas à defesa dos direitos e interesses de influenciadores 

mirins? 

a. Em caso de resposta afirmativa: Quais? Como estão sendo implementados? 

b. Em caso de resposta negativa: Por quê? Você, com base em sua experiência 

profissional e atuação prática, acredita que haja a necessidade de elaboração de 

planos estratégicos e diretrizes específicas para lidar com demandas 

envolvendo influenciadores mirins? 
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6. Com base na sua experiência profissional e atuação prática, é possível caracterizar a 

atividade de influenciadores mirins como uma forma de trabalho?  

a. Em caso de resposta afirmativa: Quais são os elementos que caracterizariam a 

atividade de um influenciador mirim enquanto trabalho? 

7. Com base na sua experiência profissional e atuação prática, quais os principais riscos 

do trabalho infantil? 

8. Com base na sua experiência profissional e atuação prática, quais os principais riscos 

da atividade de influenciadores mirins? 

9. Com base na sua experiência profissional e atuação prática, o arcabouço legal vigente 

é satisfatório para garantir o equilíbrio do meio ambiente do trabalho de 

influenciadores mirins?  

a. Em caso de resposta negativa: Quais os principais desafios regulatórios da 

atividade de influenciadores mirins? 

10. Com base na sua experiência profissional e atuação prática, a rede de proteção dos 

direitos das crianças e adolescente está suficientemente preparada para absorver 

demandas em relação às atividades de influenciadores mirins? 

a. Em caso de resposta negativa: Quais os principais desafios que a rede de 

proteção das crianças e adolescente têm quando de demandas envolvendo a 

atividade de influenciadores mirins? 

11. Com base na sua experiência profissional e atuação, qual o papel do Estado, da família 

e dos particulares (principalmente das empresas moderadoras de redes sociais) na 

defesa dos direitos e interesses dos influenciadores mirins? 

12. Para finalizar, há alguma consideração/retificação/acréscimo que você queira fazer? 
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APÊNDICE B – TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO (TCLE) 

 


